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marítimas efetuadas em 2013. O volume do tráfego 

marítimo de contentores já é substancial e aumentará 

provavelmente no futuro, graças ao desenvolvimento 

de infraestruturas destinadas a permitir que os portos 

recebam mais e maiores navios, tanto nas Américas 

como na Europa. Os principais portos europeus, como 

os de Roterdão e Antuérpia, são pontos de desembarque 

importantes para essas remessas, embora outros grandes 

portos de contentores da Europa Ocidental sejam 

igualmente utilizados pela criminalidade organizada. Note‑

se que parte da cocaína que entra na Europa pode ser 

destinada a outras regiões. Já se especula, e há indícios 

que confirmam, que a Europa poderá estar a tornar‑se um 

ponto de trânsito para remessas destinadas a expandir os 

mercados de cocaína, por exemplo, na Federação Russa, 

na China, na Índia, no Médio Oriente ou na Austrália.

São utilizados múltiplos métodos de dissimulação, que 

evoluem continuamente, para introduzir a cocaína na 

Europa. Entre as inovações mais recentes neste domínio 

figura a ingestão pelos correios aéreos de preparações 

líquidas, mais difíceis de detetar nos aeroportos. Os 

correios intercetados na Europa são, na sua maioria, 

cidadãos europeus. Outra fonte de preocupações 

constante é a importação de droga incorporada noutros 

materiais, nomeadamente em plásticos, o que exige a sua 

extração química nos chamados laboratórios de extração 

secundária ligados às organizações criminosas.

FIGURA 5

Principais fluxos do tráfico de cocaína para a Europa
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Nota: Os fluxos do tráfico representados constituem uma síntese de várias fontes de informação, devendo ser considerados indicativos e  
√√não como descrições precisas dos principais fluxos.

Fontes: Europol e EMCDDA.
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Dinâmica dos grupos criminosos 
envolvidos no negócio da cocaína

Há hoje mais organizações criminosas envolvidas no tráfico 

de cocaína do que antes, embora os GCO colombianos e 

italianos continuem a dominar as importações grossistas 

para a Europa, onde cooperam com outros grupos 

europeus, como os GCO italianos, holandeses, britânicos 

e espanhóis, que são intermediários importantes, 

enquanto a Espanha e os Países Baixos continuam a 

funcionar como principais plataformas de distribuição. 

Alguns grupos de tráfico colombianos e mexicanos estão 

presentemente a utilizar um «modelo de franchising», 

trabalhando diretamente com grupos europeus, alguns dos 

quais estabeleceram uma presença mais permanente na 

América do Sul. Além disso, os grupos da África Ocidental, 

sobretudo nigerianos, especializaram‑se no tráfico de 

cocaína da África para a Europa, muitas vezes utilizando 

correios aéreos. Neste contexto diversificado, pensa‑se 

que os GCO da região dos Balcãs constituam uma ameaça 

cada vez mais significativa.

Os GCO envolvidos no mercado de cocaína não só 

recorrem a advogados e contabilistas corruptos, uma 

prática comum em todas as organizações criminosas, 

como se suspeita de que procedam ao recrutamento 

sistemático de funcionários corruptos em todos os grandes 

portos marítimos e aeroportos da UE e dos países de 

partida, a fim de facilitarem o transporte e aumentarem 

a segurança das remessas de droga. Alguns portos são 

particularmente vulneráveis a esta prática devido à falta 

de controlo do pessoal, às más condições de trabalho ou 

à segurança insuficiente. As empresas legais envolvidas 

no transporte marítimo e setores afins também são alvo 

de infiltrações, tendo algumas sido mesmo adquiridas por 

grupos de criminalidade organizada. Os funcionários das 

companhias aéreas comerciais e o pessoal de assistência 

às bagagens dos aeroportos também correm um especial 

risco de corrupção.

QUADRO 3

Consumo (1) 
Último ano

Faixa etária
(anos)

15–64 3,6

Número estimado
de consumidores (milhão)

1,1 (0,1–2,4)

% da população da UE
(intervalo entre países)

UE
UE mais Noruega e Turquia

UE
UE mais Noruega e Turquia

61,6

78 000

Apreensões (2)  

(2014)

62,1

80 000

Número

Quantidade
(toneladas)

Tendências

A COCAÍNA NA EUROPA NUM RELANCE

para consumo próprio de droga

99 000 (9 %)

70 000 (8 %)

29 000 (12 %)

Tendências

Todas as infrações

Infrações por consumo/posse 

Infrações por oferta de droga

Número (% das infrações
relacionadas com todas as drogas)

Infrações à legislação em

matéria de droga (2014)

Notas:

(1)  As estimativas da UE são calculadas a partir de estimativas nacionais ponderadas pela população da faixa etária relevante em cada país. Baseiam-se em inqué-
ritos realizados entre 2004 e 2014/15 e, por isso, não se referem a um único ano.

(2)  Os valores relativos a 2014 devem ser considerados como estimativas; na sua ausência, utilizaram-se os dados mais recentes disponíveis, exceto o número das 
apreensões dos Países Baixos, França e Polónia onde não estão disponíveis dados recentes, portanto eles não estão incluídos. Em 2014, foram apreendidos na 
UE mais 4,2 kg de pasta de coca (26 apreensões), 35 kg de folhas de coca (33 apreensões) e 70 kg de crack (5600 apreensões).

Os dados apresentados são para a UE, a não ser informação em contrário. Todas as linhas de tendência apresentadas neste quadro abrangem um período de 
5 anos, 2010–2014.

Fonte: Pontos focais nacionais EMCDDA/Reitox.
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Anfetamina, MDMA e 
metanfetamina

O mercado de estimulantes sintéticos 
na UE

A anfetamina, o MDMA (frequentemente designado por 

ecstasy) e, em menor medida, a metanfetamina, são os 

principais estimulantes sintéticos encontrados no mercado 

de droga europeu. Estima‑se que o mercado de anfetaminas 

(anfetamina e metanfetamina combinadas) valha, pelo 

menos, 1,8 mil milhões de euros (entre 1,2 e 2,5 mil milhões 

de euros), correspondendo o ecstasy a 0,67 mil milhões de 

euros (entre 0,61 e 0,72 mil milhões de euros). O mercado 

de estimulantes sintéticos aparenta ser particularmente 

dinâmico, estando os consumidores dispostos a mudar 

para diversas substâncias, em função da disponibilidade, 

do preço e da qualidade observada. Foram identificadas 

interações com o mercado de cocaína e também com novas 

substâncias psicoativas, em especial as catinonas sintéticas.

Existem diferenças consideráveis entre países, no que 

respeita aos padrões de consumo e à prevalência destas 

drogas. Embora sejam muitas vezes consumidas em 

contextos recreativos por jovens relativamente bem 

integrados socialmente, elas também têm um importante 

papel nos problemas de droga crónicos patentes em 

alguns países, nomeadamente da Europa Setentrional, 

Central e Oriental. O consumo de estimulantes pode 

causar não só problemas relacionados com a fadiga, mas 

também episódios psicóticos de curta duração, estando 

o consumo problemático destas drogas geralmente 

associado a taxas relativamente elevadas de perturbações 

psiquiátricas. Trata‑se de uma situação preocupante, tanto 

em termos de saúde pública como de segurança pública.

As drogas estimulantes também são utilizadas com fins 

instrumentais: para permitir que o consumidor permaneça 

mais tempo acordado ou conduza durante longas 

distâncias, para melhorar o desempenho sexual ou para 

atenuar os efeitos de outras substâncias. Também têm um 

longo historial de consumo por militares e combatentes em 

zonas de conflitos, tendo sido há pouco tempo noticiado 

que os comprimidos «captagon», que geralmente contêm 

anfetamina, são consumidos por combatentes na Síria. 

Além disso, algumas notícias dos meios de comunicação 

social associaram o consumo desta droga às atrocidades 

terroristas recentemente cometidas na UE. As provas 

destas ligações ainda são limitadas e, por isso, é importante 

promover a monitorização e a investigação neste domínio.

A anfetamina é mais consumida do que a metanfetamina 

e também muito mais mencionada do que esta nas 

apreensões de droga. No entanto, é difícil interpretar as 

tendências relativas no que diz respeito às apreensões, 

quer por alguns países não comunicarem dados, 

quer porque os dados disponíveis nem sempre fazem 

uma distinção entre as duas drogas. Em regra, a 

anfetamina tem menor pureza e é mais barata do que 

a metanfetamina, sendo a prevalência do consumo 

desta droga aparentemente estável na maioria dos 

países. Apesar da sua importância noutras regiões do 

mundo, o consumo de metanfetamina na Europa só era 

significativo na República Checa e na Eslováquia, países 

onde existe há muito tempo, mas esta situação poderá 

estar a mudar. Embora os indicadores ainda sugiram 

que o consumo global se mantém relativamente baixo, 

há sinais de se estar a propagar a alguns países da 

Europa Central, como a Áustria, a Alemanha e a Polónia, 

e talvez até a alguns países do Sul da Europa, como a 

Grécia e a Turquia. Nos mercados de droga nórdicos e 

bálticos, também se tem observado uma substituição 

FIGURA 6

Locais de produção de anfetamina, 
metanfetamina e MDMA na UE, 2013–2015

Anfetamina
Metanfetamina
MDMA

Nota: Dados comunicados à Europol pelas autoridades nacionais utilizando 

o instrumento ERISSP.

Fonte: Europol.



26

Relatório sobre os mercados de droga na UE

QUADRO 4

Consumo (1)  

Faixa etária
(anos)

Último ano 15–64 1,6 0,5 (0,0–1,3)

Número estimado
de consumidores (milhão)

% da população da UE
(intervalo entre países)

Anfetamina Metanfetamina

UE
UE mais Noruega e Turquia

UE
UE mais Noruega e Turquia

7,4

0,5

36 000 8 000

Apreensões (2)  

Número(2014)

7,1
0,8

42 000 11 000

Número

Quantidade
(toneladas)

Tendências Quantidade
(toneladas)

Tendências

ANFETAMINAS NA EUROPA NUM RELANCE

para consumo próprio de droga 60 000 (7 %)

70 500 (7 %)

19 000 (8 %)

Tendências

Anfetamina

para consumo próprio de droga 1 800 (0,2 %)

4 900 (0,4 %)

2 900 (1,2 %)

Metanfetamina

Todas as infrações

Infrações por consumo/posse

Infrações por oferta de droga

Número (% das infrações
relacionadas com todas as drogas)

Infrações à legislação em

matéria de droga (2014)

Todas as infrações

O�ences for drug use/

Infrações por oferta de droga

MDMA NA EUROPA NUM RELANCE

para consumo próprio de droga 13 000 (1 %)

18 000 (2 %)

5 000 (2 %)

Tendências

Todas as infrações

Infrações por consumo/posse

Infrações por oferta de droga

Número (% das infrações
relacionadas com todas as drogas)

Infrações à legislação em

matéria de droga (2014)

UE
UE mais Noruega e Turquia

UE
UE mais Noruega e Turquia

6,1

17 000

Apreensões (2)(3)  

(2014)

9,8

21 000

Número

Quantidade
(milhões de comprimidos)

Tendências

Consumo (1)  

Último ano

Faixa etária
(anos)

15–64 2,5

Número estimado
de consumidores (milhão)

0,8 (0,2–2,4)

% da população da UE
(intervalo entre países)

Notas:

(1)  As estimativas da UE são calculadas a partir de estimativas nacionais ponderadas pela população da faixa etária relevante em cada país. Baseiam-se em inqué-
ritos realizados entre 2004 e 2014/15 e, por isso, não se referem a um único ano.

(2)  Os valores relativos a 2014 devem ser considerados como estimativas; na sua ausência, utilizaram-se os dados disponíveis mais recentes, exceto o número das 
apreensões dos Países Baixos, França e Polónia onde não estão disponíveis dados recentes, portanto eles não estão incluídos. 

(3) Em 2014, foram apreendidos na UE mais 220 kg de ecstasy. 

Os dados apresentados são para a UE, a não ser informação em contrário. Todas as linhas de tendência apresentadas neste quadro abrangem um período de 
5 anos, 2010–2014.

Fonte: Pontos focais nacionais EMCDDA/Reitox.
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em produzir várias novas substâncias no seu território, o 

que impõe uma atenta monitorização desta evolução.

Marketing e venda a retalho

Os empresários desenvolveram técnicas de marketing 

sofisticadas e agressivas em relação às novas substâncias, 

incluindo o desenvolvimento de mercados distintos 

mas sobrepostos como os das «legal highs», dos 

«produtos químicos de investigação» e dos «suplementos 

alimentares». Os consumidores europeus também podem 

aceder facilmente a novas substâncias através da web 

superficial e de lojas tradicionais, em alguns países. 

Os mercados anónimos na dark net podem constituir 

igualmente uma importante via de abastecimento, embora 

seja necessário estudá‑los melhor. Além disso, as novas 

substâncias são cada vez mais vendidas no mercado de 

drogas ilícitas.

Novas substâncias: maiores riscos?

Apesar de os dados disponíveis ainda serem limitados, 

já há fortes indícios de que as novas substâncias estão 

a provocar múltiplos e graves danos na Europa — o que 

reflete a sua crescente disponibilidade. Entre eles conta‑se 

o aumento dos casos de intoxicação aguda, muito graves 

ou até mortais, e dos danos causados pela alteração dos 

padrões de consumo de droga injetada resultantes da 

mudança dos consumidores para novas substâncias. Esta 

situação é particularmente evidente em relação a novos 

estimulantes como a mefedrona, a α‑PVP e o etilfenidato 

e as referidas alterações têm sido associadas a infeções 

por VIH, hepatite C e bacterianas. Tem havido alguns casos 

de surtos de intoxicação ou infeção em massa, suscetíveis 

de impor grandes exigências aos sistemas de saúde. Nos 

últimos dois anos, o EMCDDA emitiu 34 alertas de saúde 

pública para a sua rede pan‑europeia e foram realizadas 

sete avaliações de risco.

Novas substâncias — vieram para ficar?

Ainda é muito cedo para dizer que destinos terão muitas 

novas substâncias, em parte por terem aparecido há pouco 

tempo no mercado e em parte porque as sociedades e 

suas (sub) culturas estão sujeitos à mudança e, com elas, 

mudam também os seus gostos e exigências. Pelo menos 

no início, poderá ser difícil distinguir a adoção a longo prazo 

de uma substância, de uma simples moda passageira. 

As modas podem ser, em parte, suscitadas pelo facto de 

uma nova substância estar mais facilmente disponível 

do que uma droga ilícita. Curiosamente, o controlo dessa 

substância pode bastar para que desapareça do mercado 

e o seu consumo se reduza, pelo simples facto de não 

existir uma procura específica para ela. Embora seja difícil 

fazer previsões sobre o grupo em geral, e estas possam ser 

enganadoras, os estudos de caso de diversas substâncias 

sugerem que elas podem perturbar o mercado ilícito, criar 

novos mercados, bem como apoiar o mercado ilícito.

Por vezes, as novas substâncias são utilizadas para 

substituir drogas ilícitas e também podem ocupar o lugar 

QUADRO 5

Novas substâncias psicoativas comunicadas pela primeira vezNúmeros comunicados

e monitorizados (2015)

100

Substâncias atualmente monitorizadas pelo EMCDDA >560

Alertas de saúde pública emitidos nos últimos dois anosAlertas de saúde e

avaliações de riscos

34

Avaliações de riscos realizadas nos últimos dois anos 7

AS NOVAS SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS NA EUROPA NUM RELANCE

Apreensões

(2014)

Total

Canabinóides sintéticos

Catinonas sintéticas

48 437 quase 4 toneladas

  
29 395 >1,3 toneladas

  
8 343 >1 tonelada

Número Quantidade

Nota: Os dados apresentados são para a UE mais Noruega e Turquia.

Fonte: EMCDDA.
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dessas drogas, de forma temporária ou mais permanente. 

Em alguns países, a escassez de heroína, associada à 

maior disponibilidade de catinonas sintéticas, suscitaram 

uma mudança geral para estas novas substâncias; noutras 

alturas e noutros locais, os fentanis podem compensar a 

indisponibilidade de heroína. Além disso, dados recentes 

de um programa de análise de drogas realizado num país 

europeu sugerem que embora, no início, o consumo de 

uma nova substância não seja normalmente intencional 

— mas sim resultante do consumo de drogas ilícitas 

adulteradas — nos últimos anos, aumentou o consumo 

intencional de algumas novas substâncias. Será importante 

acompanhar cuidadosamente esta evolução.

Há novas substâncias que constituem um desafio 

enquanto grupo, como é o caso dos canabinóides 

sintéticos. Neste caso, os fornecedores preocupam‑se 

menos com uma substância específica e mais com a 

imitação dos efeitos farmacológicos da cannabis. Cada 

canabinóide sintético é descartável: assim que uma 

substância é controlada — ou mesmo antes — podem ser 

postos à venda produtos «legais» que a substituem.

Políticas de redução à oferta 
de droga e suas respostas

Ações estratégicas relevantes da UE

Em resposta aos vastos impactos produzidos pelos 

mercados de drogas ilícitas, a redução da oferta de 

droga é objeto de várias políticas a nível da UE e um 

elemento essencial das estratégias e respostas de luta 

contra a droga dos Estados‑Membros. A estratégia da 

UE de luta contra a droga 2013–2020 e o respetivo 

plano de ação (2013–16) estabelecem o quadro para o 

combate às drogas ilícitas na União, complementando as 

estratégias nacionais dos Estados‑Membros e apoiando 

as ações conjuntas. O objetivo geral dessa estratégia 

no domínio da redução da oferta. é reduzir de forma 

quantificável a disponibilidade de drogas ilícitas, através 

do desmantelamento do tráfico de drogas ilícitas e dos 

grupos de crime organizado envolvidos no fabrico e tráfico 

de droga; da utilização eficaz do sistema de justiça penal; 

da aplicação efetiva da lei com base nos dados recolhidos 

e numa maior partilha de informações e, a nível da UE, da 

colocação da tónica na criminalidade em grande escala, 

transfronteiriça e organizada associada ao tráfico de 

droga.

FIGURA 8

Principais estruturas da UE envolvidas nas 
questões de redução da oferta de droga

Processos
de elaboração

de políticas

Processos
legislativos

Apoio,
coordenação
e aplicação
de políticas

Estados-Membros

Instituições e
organismos da UE

Conselho Europeu

Parlamento Europeu

Conselho da União Europeia

Comissão Europeia

SEAE

Comités e grupos de
trabalho do Conselho

COSI

GHD

Plataforma de coordenação

EMPACT

Agências da UE

EMCDDA

Europol

Eurojust

Frontex

CEPOL

Fonte: EMCDDA.
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O combate aos grupos envolvidos no tráfico de drogas 

ilícitas também é um elemento importante do ciclo 

político da UE para a criminalidade internacional 

grave e organizada (o ciclo político), através do qual os 

Estados‑Membros da União coordenam as prioridades 

e ações operacionais comuns. O tráfico de droga foi 

identificado como uma das atividades que contribuem para 

a criminalidade organizada transfronteiriça, desafiando 

o controlo de fronteiras e a circulação de pessoas e 

mercadorias, sendo um instrumento financeiro para 

os grupos terroristas e de criminalidade organizada. 

Em consequência, a produção e o tráfico de droga são 

questões essenciais para a Estratégia de Segurança 

Interna renovada da UE, a Agenda Europeia para a 

Segurança 2015–2020.

Acordos institucionais, jurídicos e 
financeiros

O impacto multifacetado dos mercados de droga e os 

grandes desafios associados à globalização exigem o 

envolvimento de uma variedade de instituições, grupos 

de trabalho e agências da UE, em conjunto com os 

Estados‑Membros, na conceção e na aplicação de 

diversos aspetos da política de luta contra a droga 

da União Europeia. Em paralelo, vários instrumentos 

financeiros e disposições legislativas suportam as 

medidas adotadas para combater o fenómeno das drogas 

ilícitas no interior da UE.

Ações e iniciativas operacionais

Os objetivos de redução da oferta visados pelos quadros 

políticos e legislativos acima descritos são prosseguidos 

através de diversas atividades e iniciativas direcionadas 

para diferentes aspetos dos mercados de droga. Tais 

atividades e iniciativas podem ser agrupadas em 

três grandes categorias: as que visam diretamente 

os mercados de droga e as atividades de produção e 

oferta correspondentes; as dirigidas aos promotores 

das atividades de oferta de droga, por exemplo os 

participantes no branqueamento de capitais e os 

profissionais que prestam diversos tipos de apoio; e as 

atividades direcionadas para os fatores subjacentes ao 

envolvimento na produção e no tráfico de droga — a 

pobreza e outras condições que levam as pessoas a 

produzir e vender droga como estratégia de sobrevivência, 

ou os Estados fracos e instáveis que facilitam as 

atividades criminosas. No âmbito destas categorias 

gerais, as respostas a nível da UE e a nível internacional 

incidem principalmente em três domínios principais: 

a coordenação, o reforço de capacidades e a partilha 

de informações, em apoio e complemento da ação dos 

Estados‑Membros. Uma vez que a globalização em curso 

torna improvável que um único Estado‑Membro consiga 

combater unilateralmente o problema das drogas ilícitas 

e da criminalidade organizada transnacional, estes tipos 

de programas são cada vez mais importantes e a UE deve 

continuar a investir neles.

Fica igualmente claro a partir da análise efetuada no 

2016 Relatório sobre os mercados de droga na UE: 

Análise aprofundada, aqui resumido, que os mercados de 

drogas ilícitas constituem uma das principais ameaças 

para a segurança da União Europeia. Os esforços para 

entender estes mercados, bem como os seus principais 

intervenientes, são essenciais para se poderem tomar 

decisões políticas bem fundamentadas e com um impacto 

duradouro. O mercado de droga é essencialmente 

movido por dois objetivos básicos: o lucro e o poder. Só 

enfraquecendo um e outro conseguiremos ter impacto 

na criminalidade relacionada com a droga e reduzir os 

seus efeitos sobre a sociedade em geral. Para isso, é 

essencial continuar a melhorar as fontes de dados e a sua 

análise, em paralelo com o desenvolvimento de respostas 

operacionais inovadoras.

Leia o relatório completo «EU Drug Markets Report: In-depth Analysis», 
disponível em: www.emcdda.europa.eu/start/2016/drug-markets

www.emcdda.europa.eu/start/2016/drug-markets
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Abreviaturas

CEPOL Academia Europeia de Polícia

COSI  Comité Permanente para a Cooperação Operacional em matéria de Segurança 

Interna

EMPACT Plataforma multidisciplinar europeia contra as ameaças criminais

ERISSP European Reporting Instrument on Sites related to Synthetic Production

Frontex  Agência Europeia de Gestão da Cooperação Operacional nas Fronteiras 

Externas dos Estados‑Membros da União Europeia

GCO Grupo da Criminalidade Organizada

GHD Grupo Horizontal “Droga”

MDMA 3,4‑metilenodioximetanfetamina

NSP Nova(s) substância(s) psicoativa(s)

SEAE Serviço Europeu de Ação Externa

UE União Europeia
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Acerca do presente relatório
O presente relatório apresenta uma síntese estratégica dos principais 

resultados do 2016 Relatório sobre os mercados de droga na UE: Análise 

aprofundada. O relatório reúne os nossos conhecimentos e a nossa 

compreensão do funcionamento e da estrutura dos mercados de droga 

no contexto mais geral do fenómeno das drogas ilícitas na UE. A partir do 

trabalho de preparação concluído no anterior relatório, publicado em 2013, 

a publicação desenvolve os temas e conceitos de modo a fornecer uma 

perspetiva mais clara deste domínio tão dinâmico e politicamente relevante. 

A conjugação da experiência e dos conhecimentos da Europol em matéria 

de redes criminosas com a visão global e holística do EMCDDA sobre 

o fenómeno da droga contribui para separar os indícios importantes do 

constante ruído de fundo existente.

Acerca do EMCDDA
O Observatório Europeu da Droga e da Toxicodependência (EMCDDA) é 

a fonte central de informações e uma autoridade reconhecida sobre as 

questões relacionadas com a droga na Europa. Há mais de vinte anos que 

recolhe, analisa e divulga informações cientificamente rigorosas sobre as 

drogas e a toxicodependência e suas consequências, fornecendo aos seus 

públicos um panorama do fenómeno da droga a nível europeu baseado em 

factos concretos. Com sede em Lisboa, o EMCDDA é uma das agências 

descentralizadas da União Europeia.

www.emcdda.europa.eu

Acerca da Europol
A Europol é a agência europeia para a cooperação policial, com a missão de 

apoiar os Estados-Membros da UE na prevenção e no combate a todas as 

formas de criminalidade internacional e organizada grave e ao terrorismo. 

A Europol emprega quase 1000 efetivos na sua sede, em Haia. Fornece às 

autoridades policiais da UE um conjunto único e em constante evolução 

de produtos e serviços operacionais que as auxiliam no seu trabalho 

quotidiano, nomeadamente no combate ao tráfico de drogas ilícitas, ao 

branqueamento de capitais, ao cibercrime e ao terrorismo. A Europol 

presta especial atenção à criação de novas oportunidades para agilizar a 

cooperação e a luta contra a criminalidade organizada e o terrorismo, com 

o objetivo último de tornar a Europa mais segura em benefício de todos os 

seus cidadãos.

www.europol.europa.eu
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